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A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá – MA, torna público para
o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei
nº  14.133/2021  e  suas  alterações  posteriores  e  de  outras  normas
aplicáveis  ao  objeto  deste  certame,  licitação  na  modalidade
Concorrência,  na  forma   Eletrônica,  do  tipo  Menor  Preço  Global,
objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO
DE PAVIMENTAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE VIAS PUBLICAS EM BLOCO DE
CONCRETO INTERTRAVADO OU SEXTAVADO(BLOQUETE) NO MUNICIPIO
DE SANTA LUZIA DO PARUA/MA. A sessão será realizada através do
Portal  de  Compras  do  Governo  Federal  pelo  endereço  eletrônico
https://www.gov.br/compras/pt-br,  sendo  conduzida  pelo  Agente  de
Contratação desta Prefeitura Municipal, com data de abertura agendada
para  24  de  abril  de  2024  às  09h00.  O  edital  e  seus  anexos
encontram-se  disponíveis  no  prédio  onde  funciona  a  Comissão
Permanente de Licitação, das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00
horas,  ou  através  do  Portal  da  Transparência  do  Município  pelo
endereço www.santaluziadoparua.ma.gov.br,  ou ainda pelo endereço
P o r t a l  d e  C o m p r a s  d o  G o v e r n o  F e d e r a l ,
https://www.gov.br/compras/pt-br.  Santa Luzia do Paruá -  MA, 09 de
abril de 2024. Flávio José Padilha de Almeida – Secretário Municipal de
Planejamento, Administração, Finanças, Receitas e Patrimônio Público.
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ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO 1° TERMO DE ADITIVO DE PRAZO
REFERENTE AO CONTRATO N° 043/2022

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO 1° TERMO DE ADITIVO DE PRAZO
REFERENTE  AO  CONTRATO  N°  043/2022  –  DISPENSA  DE
LICITAÇÃO  N°  006/2022  -  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº
028/2022
 
O  MUNICÍPIO  DE  SANTA  LUZIA  DO  PARUÁ,  ESTADO  DO
MARANHÃO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ante
ao  erro  material  referente  a  publicação  do  primeiro  termo  aditivo
contratual,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,  informa  aos
interessados  que:
 
ONDE SE LÊ:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA -  Conforme previsto na CLÁUSULA NONA do
instrumento contratual, e itens 9.3 e 9.4, as partes resolvem celebrar
aditivo de prazo, estabelecendo a prorrogação do contrato n° 043/2022
por mais 12 (doze) meses, então o presente aditivo terá vigência do
dia 07 de abril de 2023 ao dia 07 de abril de 2024.
 
LEIA-SE:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA -  Conforme previsto na CLÁUSULA NONA do
instrumento contratual, e itens 9.3 e 9.4, as partes resolvem celebrar
aditivo de prazo, estabelecendo a prorrogação do contrato n° 043/2022
por mais 12 (doze) meses, então o presente aditivo terá vigência do
dia 06 de abril de 2023 a 06 de abril de 2024.
 
Santa  Luzia  do  Paruá-MA,  09  de  abril  de  2024.  SEBASTIANA DE
KÁSSIA SANTOS FREITAS – Secretária Municipal de Educação
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ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO 2° TERMO DE ADITIVO AO
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL REFERENTE AO CONTRATO

Nº 027/2021

ERRATA  DA  PUBLICAÇÃO  DO  2°  TERMO  DE  ADITIVO  AO
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL REFERENTE AO CONTRATO
Nº 027/2021
 
O  MUNICÍPIO  DE  SANTA  LUZIA  DO  PARUÁ,  ESTADO  DO
MARANHÃO,  através  da  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL, ante ao erro material referente a publicação do segundo termo
aditivo  contratual,  referente  ao  contrato  nº  027/2021-  Dispensa  de
Licitação nº 015/2021– Processo Administrativo nº 042/2021, informa
aos interessados que:
 
ONDE SE LÊ:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme previsto no PARÁGRAFO PRIMEIRO
da CLÁUSULA SEGUNDA do instrumento contratual, as partes resolvem
celebrar aditivo de prazo, estabelecendo a prorrogação do contrato n°
027/2021  por  mais  12(doze)  meses,  então  o  presente  aditivo  terá
vigência do dia 02 de maio de 2023 ao dia 02 de maio de 2024.
 
LEIA-SE:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme previsto no PARÁGRAFO PRIMEIRO
da CLÁUSULA SEGUNDA do instrumento contratual, as partes resolvem
celebrar aditivo de prazo, estabelecendo a prorrogação do contrato n°
027/2021  por  mais  12(doze)  meses,  então  o  presente  aditivo  terá
vigência do dia 30 de abril de 2023 ao dia 30 de maio de 2024.
 
As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.
 
Santa Luzia do Paruá-MA, 09 de abril de 2024. ÂNGELA MÁRCIA DOS
REIS BORGES – Secretária Municipal de Assistência Social.
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ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO 2° TERMO DE ADITIVO AO
CONTRATO Nº 021/2021 - LOCAÇÃO DE IMÓVEL

ERRATA  DA  PUBLICAÇÃO  DO  2°  TERMO  DE  ADITIVO  AO
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL REFERENTE AO CONTRATO
Nº 021/2021
 
O  MUNICÍPIO  DE  SANTA  LUZIA  DO  PARUÁ,  ESTADO  DO
MARANHÃO,  através  da  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL, ante ao erro material referente a publicação do segundo termo
aditivo  contratual,  referente  ao  contrato  nº  021/2021-  Dispensa  de
Licitação nº 010/2021– Processo Administrativo nº 035/2021, informa
aos interessados que:
 
ONDE SE LÊ:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme previsto no PARÁGRAFO PRIMEIRO
da CLÁUSULA SEGUNDA do instrumento contratual, as partes resolvem
celebrar aditivo de prazo, estabelecendo a prorrogação do contrato n°
021/2021  por  mais  12(doze)  meses,  então  o  presente  aditivo  terá
vigência do dia 10 de abril de 2023 ao dia 10 de abril de 2024.
 
LEIA-SE:
CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme previsto no PARÁGRAFO PRIMEIRO
da CLÁUSULA SEGUNDA do instrumento contratual, as partes resolvem
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